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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003 DE 2023.
MODIFICA A RESOLUÇÃO 2016 DE 18 DE ABRIL DE 2023 QUE INSTITUIU A FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DE MELHORIAS DOS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE MACAÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I” ao “III” do artigo supramencionado.
De acordo com o art. 113, VI, do Regimento Interno desta Casa, apresenta o projeto de lei singularidade para tal propositura:
Considerando a inexistência de vício de iniciativa.
Considerando a necessidade de adequação da Resolução 2016/2023 a fim de permitir uma melhor eficácia da Frente Parlamentar em defesa de melhorias dos serviços de distribuição da energia elétrica e telefonia móvel do município de Macaé.

Considerando que os estudos, debates, audiências públicas, reuniões e elaborações de propostas sobre políticas públicas voltadas aos serviços de fornecimento de energia elétrica e telefonia móvel no município de Macaé-RJ necessitam de atos que visem um desfecho profícuo, enérgico e célere.
Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação.
Sala das Comissões, 5 de maio de 2023.
Relator
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	Presidente
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